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TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO NO O3I2O25 - SEDHAS

PROCESSO No P38782612025

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DOS
DIREITOS HUMANOS E DA
ASSTSTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS) E

O.S.N.S DA GLÓRA FAZENDA
ESPERANçA SÃO BENTO, PARA OS
FINS NELE INDICADOS.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no

07.598,634/0001-37, com sede na rua Viriato de Medeiros, no 1250, Centro, nesta urbe, através da

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, NCSÍE AfO

representada por sua Secretária, Sra. Vanessa Braga, brasileira, portadora da Carteira de

ldentidade no 2655484, e do CPF no 037.065.611-31, sito à Av. Dr. Guarany,364, Bairro Jocely

Dantas, Sobral - CE, doravante denominado ADMINISTRAÇAO PIJBLICA MUNICIPAL, e a O.S.N.S

DA GLóRA FAZENDA ESPERANçA SÃo BENTO, instituição inscrita no CNPJ sob o no

48.555.77510066-03, com sede na Comunidade Lagoa Queimada, s/no, distrito de Patriarca,

executor do objeto da parceria, para o custeio de serviços de reabilitação de indivíduos

dependentes de álcool, tóxicos e outras drogas, nesfe ato representada pelo(a) Sr(a). FRANCISCA

FRANCIRENE TOMAZ PARENTE, brasileira, casada, portadora do RG no 2001031061841

SSP-CE, inscrita no CPF sob o no 228.805.423-91, residente na Rua Raimundo Nogueira, no 280,

Bairro Coração de Jesus, CEP: 62.043-26Q, Sobral - CE, celebram o presente TERMO DE

FOMENTO, explicitado nas cláusulas adiante aludidas, com fundamento na LEI N" 2606 DE 20

DE MA¡O DE 2025 e no Art. 31, caput e inciso ll, da Lei Federal no 13.01912014 e demais

dispositivos legais pertinentes, e mediante as seguintes cláusulas e condiçöes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Fomento a execução do PROJETO CASA

ACOLHEDORA.

1.2. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei


















































